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 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 29/2012/A

Resolve recomendar ao Governo Regional dos Açores que, na sua 
qualidade de único acionista do Grupo SATA, dê instruções para 
aumentar a frequência de ligações aéreas e o número de tarifas 
promocionais nas rotas entre os Açores e o continente.

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores resolve, nos termos regimentais e estatutários apli-
cáveis, recomendar ao Governo Regional dos Açores que, 
na sua qualidade de único acionista do Grupo SATA, adote 
as diligências de sua competência para que:

1 — A SATA Internacional ou a companhia que explore 
a rota realize no próximo verão IATA, semanalmente, dois 
voos de ida e volta diretos entre a ilha Terceira e o Porto e, 
no inverno IATA, realize, semanalmente, um voo de ida e 
volta direto entre a ilha Terceira e o Porto, no âmbito das 
novas obrigações de serviço público;

2 — Até à revisão das obrigações de serviço público 
a SATA Internacional realize, no inverno IATA, um voo 
semanal entre a ilha Terceira e o Porto;

3 — A SATA Internacional reponha, no inverno IATA, 
o voo matinal direto de ida e volta, operado à sexta -feira, 
entre a ilha Terceira e Lisboa;

4 — A SATA Internacional ou a companhia que explore 
a rota realize dois voos semanais entre a ilha do Pico e 
Lisboa, durante todo o ano, no âmbito das novas obrigações 
de serviço público;

5 — A SATA Internacional disponibiliza, pelo menos, 
20 % dos lugares oferecidos por rota, em cada estação 
IATA, e para um número de lugares e valores, em cada 
voo, a definir pela transportadora, tarifas promocionais 
com restrições para residentes e estudantes.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 6 de setembro de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Francisco Ma-
nuel Coelho Lopes Cabral. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 26/2012/M

Regulamenta o sistema de avaliação do desempenho
do pessoal docente

Pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 
de fevereiro, que aprovou o Estatuto da Carreira Docente 
da Região Autónoma da Madeira, enquadrou -se a ava-
liação do desempenho numa ótica de rigor e de melhoria 
das práticas do docente no contexto escolar, passando 
a estar definidos, na segunda alteração do Estatuto, os 
princípios gerais que enformam o sistema de avaliação, 
remetendo -se o seu desenvolvimento para regulamenta-
ção a posteriori.

Assim sendo, contempla -se um modelo de avalia-
ção do desempenho que visa a melhoria da qualidade 
das atividades educativas das crianças e das apren-
dizagens dos alunos, para além de diagnosticar as 
necessidades de formação dos docentes, afastando -se 

uma lógica burocrática e privilegiando -se um quadro 
legal valorizador da função docente e do Sistema 
Educativo Regional.

Plasmam -se as dimensões da avaliação do desempe-
nho, define -se a sua periodicidade, coincidente com o 
período correspondente à duração dos escalões da carreira 
docente, e enquadram -se os novos atores do processo de 
avaliação.

Consagra -se, pois, um modelo de avaliação aplicável 
aos docentes integrados na carreira, aos contratados e aos 
que se encontrem em regime de mobilidade nas escolas 
privadas e instituições de ensino superior, em serviços 
da administração regional e local e no exercício de ou-
tras funções, designadamente, associações profissionais 
e sindicais.

Num quadro de paridade do Sistema Educativo 
Regional aplica -se este regime aos docentes das ins-
tituições particulares de solidariedade social que se 
regem pelo sistema remuneratório dos docentes da 
rede pública.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de maio.

Assim:
O Governo Regional da Madeira decreta, nos termos 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição 
da República Portuguesa, conjugada com a alínea d) 
do artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei 
n.º 13/91, de 5 de junho, na redação e numeração da-
das pelas Leis n.os 130/99 e 12/2000, de 21 de agosto 
e de 21 de junho, respetivamente, e com o n.º 4 do 
artigo 43.º do Estatuto da Carreira Docente da Re-
gião Autónoma da Madeira, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2008/M, de 25 de feve-
reiro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 17/2010/M, de 18 de agosto, e 20/2012/M, de 29 
de agosto, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma regulamenta o sistema de avaliação 
do desempenho do pessoal docente dos estabelecimentos 
de educação e de ensino, das instituições de educação 
especial, dos serviços técnicos da Direção Regional de 
Educação, dos que se encontrem em regime de mobilidade 
na administração regional autónoma e local, delegações 
escolares e no exercício de outras funções.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O disposto no presente decreto regulamentar regional 
aplica -se aos docentes integrados na carreira, aos docen-
tes em período probatório e aos docentes em regime de 
contrato a termo resolutivo, nos termos legalmente esta-
belecidos.




